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LEI Nº 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001 
 

 

Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição 

Federal, relativo à coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, 

seus componentes e derivados, estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à 

execução adequada dessas atividades, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SANGUE, COMPONENTES E HEMODERIVADOS 

 

CAPÍTULO I 

DO ORDENAMENTO INSTITUCIONAL 

 

Art. 8º A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados terá por 

finalidade garantir a auto-suficiência do País nesse setor e harmonizar as ações do poder 

público em todos os níveis de governo, e será implementada, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde, pelo Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados - SINASAN, composto 

por:  

I - organismos operacionais de captação e obtenção de doação, coleta, 

processamento, controle e garantia de qualidade, estocagem, distribuição e transfusão de 

sangue, seus componentes e hemoderivados;  

II - centros de produção de hemoderivados e de quaisquer produtos 

industrializados a partir do sangue venoso e placentário, ou outros obtidos por novas 

tecnologias, indicados para o diagnóstico, prevenção e tratamento de doenças.  

§ 1º O Ministério da Saúde editará planos e programas quadrienais voltados para a 

Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados, como parte integrante e 

específica do Plano Plurianual da União.  

§ 2º Para atingir essas finalidades, o Ministério da Saúde promoverá as medidas 

indispensáveis ao desenvolvimento institucional e à capacitação gerencial e técnica da rede de 

unidades que integram o SINASAN.  

 

Art. 9º São órgãos de apoio do SINASAN:  

I - órgãos de vigilância sanitária e epidemiológica, que visem ao controle da 

qualidade do sangue, componentes e hemoderivados e de todo insumo indispensável para 

ações de hemoterapia;  

II - laboratórios de referência para controle e garantia de qualidade do sangue, 

componentes e hemoderivados, bem como de insumos básicos utilizados nos processos 
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hemoterápicos, e confirmação de doadores e amostras reativas, e dos reativos e insumos 

diagnósticos utilizados para a proteção das atividades hemoterápicas;  

III - outros órgãos e entidades que envolvam ações pertinentes à mencionada 

política. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


